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ACÓRDÃO Nº 003/2010 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS 

DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTO FISCAL E SEM O 

CORRESPONDENTE PAGAMENTO DO ICMS 

INCIDENTE. ERRO NA AUTUAÇÃO. 

LEVANTAMENTO ESPECÍFICO IMPRECISO. 

I. Erro na autuação, pois foi considerada a base de cálculo 

com se fosse ICMS nominal. 

II. Recurso conhecido e provido para reformar  a decisão 

recorrida e considerar os autos de infração nulos.  

III. Decisão unânime. 

 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 26 

de janeiro de 2010. 
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